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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL NO 
ESTADO DO MATO GROSSO E A EMPRESA 
.............................................................   

 
 
A União, por intermédio do(a)Superintendência Regional do Departamento de Polícia 
Federal no Estado do Mato Grosso, com sede no(a) Av. Historiador Rubens de 
Mendonça nº 1205, na cidade de Cuiabá /Estado do Mato Grosso, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) 
no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., 
tendo em vista o que consta no Processo nº 08320.009942/2013-75 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 08/2013, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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1.1 Contratação, mediante Pregão Eletrônico, de empresa especializada para 
prestação de Serviço de Adequação das Instalações e Atualização (upgrade) das 
Centrais Telefônicas, nos locais e endereços abaixo discriminados: 
 
Item I- Superintendência Regional do DPF em Mato Grosso (sede) – Endereço: 
Avenida Rubens de Mendonça, 1.205 – Bairro Araés – CEP 78008902 – Cuiabá/MT; 
 
Item II - Delegacia de Polícia Federal em Sinop/MT – Endereço: Avenida das 
Figueiras, 1115 – Bairro Centro – CEP – 78.550-000,  
 
Item III -  Delegacia de Polícia Federal em Cáceres/MT – Endereço:  Rua Getúlio 
Vargas, 2125 – Bairro COC – CEP 78.200-000 – Cáceres/MT; 
 
Item IV -  Delegacia de Polícia Federal em Rondonópolis/MT – Endereço: Rua 
Sete de Setembro, 558 – Bairro Vila Birigui – CEP 78705-010 – Rondonópolis/MT 
 
Item V - Delegacia de Polícia Federal em Barra do Garças/MT – Endereço: Rua 
Simião Araia, 377 –  Bairro Centro - CEP: 78.600-000 Barra do Garças-MT; 
 
 
1.2 Fornecendo equipamentos e acessórios, peças, cabeamento e outros materiais 
necessários à execução dos serviços, com treinamento da solução, para no mínimo 
08 servidores desta Superintendência, englobando Servidores lotados na sede e nas 
unidades descentralizadas. Maiores especificações sobre o objeto encontram-se 
descritas no Termo de Referência (Anexo A do edital), cuja ciência a CONTRATADA 
se obrigou no ato de participação da licitação.  
 
1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e ao Termo de 
Referência, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 60 (sessenta) dias a 

partir da assinatura do termo contratual. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
3.1. O valor da contratação, referente ao item ….. é de R$.......... (.....) 
 
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto (conforme termo de referencia), 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 
2013, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  200374 
Fonte: 00001 
Programa de Trabalho:  06122211220000001 
Elemento de Despesa:  3390.30.17 
PI: 702INF 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 
5.1– O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

5.1.1. – Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do arti. 5º, § 3º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

5.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que 
conterá o detalhamento dos serviços executados. 

5.2.1 – O “atesto” fica condicionado a verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 
prestados. 

5.3 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou , ainda, circunstância que impeça 
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a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.4 – Nos termos do artigo 36, § 6º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 
02, de  30.04.2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada: 

5.4.1 – não produziu os resultados acordados; 

5.4.2 – deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

5.4.3 – deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada, 

5.5 – Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF 
e, se necessário, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

5.5.1 – Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o 
pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese 
ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

5.6 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

5.6.1 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 
legislação municipal aplicável. 

5.6.2 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 
relação às suas receitas próprias, desde que , a cada pagamento a 
declaração de que trata o artigo 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 
11 de janeiro de 2012. 
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5.7 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de crédito, 
mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

5.8 – Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.9 – A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que por ventura não tenha sido 
acordada no contrato. 

5.10 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP 
 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 
I = (6 / 100) 
         365 
 
 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data 
do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – INEXISTÊNCIA DE REAJUSTE 
 
6.1. O preço é proposto pela empresa vencedora é irreajustável. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO GARANTIA  
 

Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida a 
prestação de garantia no prazo de 10 (dez) dias do início da vigência do Contrato, na 
forma do disposto nos §§ 1º e 2º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

Parágrafo primeiro. A garantia prestada poderá responder por multas 
eventualmente aplicadas à CONTRATADA ou reverter-se em favor da 
CONTRATANTE, nos casos de prejuízos causados por culpa da CONTRATADA. 

Parágrafo segundo. Havendo utilização total ou parcial da garantia em pagamentos 
de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a proceder à correspondente 
reposição no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data em que for notificada 
pela CONTRATANTE. 

Parágrafo terceiro. A importância referente à garantia deverá ser complementada 
pela CONTRATADA, caso venha a ocorrer algum acréscimo do valor do Contrato ou 
renovada no caso de vencimento, no prazo de 10 (dez) dias contados da data em 
que foi notificada pela CONTRATANTE, prevalecendo o mesmo percentual. 

Parágrafo quarto. Consoante o disposto no § 4º do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a garantia somente será restituída após o término de vigência do 
Contrato e desde que não haja pendências. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. O regime de execução dos serviços será o regime global por item 

(por localidade) previsto no Termo de Referência, anexo do Edital. 
     8.2 A fiscalização dos serviços contratados será realizada pelo 
NTI/SR/DPF/MT. Essa fiscalização se dará diretamente por servidores do NTI, 
com formação específica na área de telecomunicações e/ou informática, aos quais 
serão dados poderes para deliberar sobre qualquer determinação de urgência que 
se torne necessária. 
 

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
9.1 – A Contratada deverá prestar assistência técnica e manutenção preventiva e 
corretiva dos sistemas instalados de acordo com recomendações do fabricante. 
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10. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor 
especialmente designado pelo SR/DPF/MT; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito, da ocorrência de eventuais deficiências no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
10.4. Não permitir que os empregados da Contratante realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 
limite da legislação trabalhista. 
10.5. Pagar à Contratada, o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
10.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratante. 
10.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar, 
por meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato; 
10.8. Rejeitar serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela Contratada, tendo essa, o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para sua correção, 
sob pena de suspensão imediata do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior. 
10.9. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata do empregado que não 
mereça confiança no trato com os serviços prestados, que apresente posturas 
inadequadas ao serviço ou que esteja incompatível com o exercício das atribuições 
que lhe foram designadas, a critério do chefe da SR ou da Delegacia de Polícia 
Federal a que esteja vinculado. 
10.10. Impedir que terceiros, que não a Contratada, efetue o serviço prestado. 
10.11. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta 
“on line” ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, 
cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
10.12. Caso o(s) serviço(s) contratado(s) se enquadre(m) nas vedações ao ingresso 
no Simples Nacional, conforme § 1º do art. 17 da LC 123/2006, e a(s) Contratante(s) 
seja(m) Microempresa-ME e/ou Empresa de Pequeno Porte-EPP optante(s) pelo 
Simples Nacional, caberá à CONTRATANTE efetuar a comunicação à SRF – 
Secretaria da Receita Federal, para que esta providencie a exclusão de ofício, 
conforme disposto no inciso I do artigo 29 da mesma lei complementar. 
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10.13. A comunicação acima mencionada somente ocorrerá caso a Contratada não a 
faça à respectiva SRF nos termos do inciso II do art. 30 da LC nº 123/2006, conforme 
disposto no subitem 13.28. 
10.14. Publicar o extrato do contrato no Diário Oficial da União. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.15. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais. 
10.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
10.17. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração. 
10.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.19. Selecionar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor. 
10.20. Disponibilizar à Contratante, os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá. 
10.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 
da Administração; 
10.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido; 
10.23. Deter pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação; 
10.24.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
10.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
10.26. Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e 
pessoais a seus empregados, quando da execução dos serviços contratados, ficando 
sob sua inteira responsabilidade os prejuízos deles decorrentes; 
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10.27. Ressarcir a CONTRATANTE os prejuízos causados pelos seus empregados 
ao patrimônio público, à Administração e a terceiros, quando da execução dos 
serviços contratados; 
10.28. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, exceto para 
atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 
123, de 2006; 
10.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos. 

 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

11.1 -   A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, a saber: 

 
11.1.1. multa de 10% sobre o valor da proposta, conforme disposto nos itens 
3.1, 3.2 e 3.3 do Edital; 

 
11.1.2. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, bem como descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
11.1.3. Após a formalização do Contrato, o não cumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas na forma e nos prazos estabelecidos, sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades constantes do art. 7º da Lei n.º 10.520, de 17 de 
junho de 2002 c/c o art. 28 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, e ainda, no 
que couber, as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, conforme disposto no Anexo C do Edital, abaixo discriminados: 

 
11.1.4. advertência; 

 
11.1.5. multas: 
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a) de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, respeitando o limite de 5% (cinco 
por cento), nos casos de atraso da entrega da garantia contratual, até que a 
CONTRATADA dê solução à inexecução do avençado ou até a rescisão 
contratual; 
 
b) de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, respeitando o limite de 20% 
(vinte por cento), nos casos de faltas que acarretem transtornos significativos 
para a CONTRATANTE, até que a CONTRATADA dê solução à inexecução do 
avençado ou até a rescisão contratual; 
 
c) de 2% (dois por cento), acrescido de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, 
respeitando o limite de 20% (vinte por cento), por atraso no início ou conclusão 
dos serviços, por culpa exclusiva da CONTRATADA, até que a CONTRATADA 
dê solução à inexecução do avençado ou até a rescisão contratual;  
 
d) de 20% (vinte por cento), pela inexecução total do Contrato; 
 

11.1.6. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

 
11.1.7. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a 
penalidade.  
11.1.8. A penalidade estabelecida na alínea “b” desta Cláusula poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com quaisquer das demais, devendo 
o valor de multas ser cobrado na forma do disposto nos §§ 2º e 3º do art. 86 e § 1º 
do art. 87, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
11.1.9. No processo de aplicação de sanções, será sempre assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 
16.2. As penalidades aplicadas serão registradas no SICAF. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

 
12.2 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

 
12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 

12.3.2. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 
 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços, ressalvados os caso 
fortuito ou de força maior.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes 

não poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJ-DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Cuiabá - MT - Justiça Federal. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes.  

 
Cuiabá/MT, XX de XXXXX de 2013. 

 
 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 


